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[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 038/2026
Redação Final do Projeto de Lei Nº 037/2026 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk93061701][bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Inclui ações nos anexos da Lei nº 5.577/2025 (LDO) e autoriza a abertura de crédito adicional especial na Lei nº 5.591/2026 (LOA), e dá outras providências.

Celso Pazuch, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município;
		Art. 1º Ficam incluídas nos anexos da Lei Municipal nº 5.577/2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) as seguintes ações vinculadas à Secretaria Municipal de Educação.
Ação 2104 ETI – MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA Objetivo: Assegurar a manutenção e o desenvolvimento da educação infantil em tempo integral na pré-escola, garantindo infraestrutura adequada, recursos pedagógicos, alimentação escolar de qualidade e profissionais capacitados, de modo a promover o desenvolvimento integral das crianças nos aspectos físico, emocional, cognitivo e social.
Ação 2105 ETI – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL Objetivo: Garantir a oferta e a qualificação do ensino fundamental em tempo integral, por meio da manutenção das unidades escolares, ampliação da jornada escolar, fortalecimento das práticas pedagógicas e oferta de atividades complementares, visando à melhoria da aprendizagem, redução das desigualdades educacionais e formação integral dos estudantes.
Ação 2106 ETI – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO EDUCAÇÃO ESPECIAL Objetivo: Assegurar a manutenção e o fortalecimento do atendimento educacional especializado em tempo integral, com a disponibilização de recursos de acessibilidade, profissionais qualificados e estratégias pedagógicas inclusivas, promovendo a equidade, a inclusão e o pleno desenvolvimento dos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação.
Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 839.200,00 (Oitocentos e trinta e nove mil e duzentos reais) no Orçamento Municipal, exercício de 2026, classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
	[bookmark: _Hlk220487172]Org
	Unid
	Fun
	Sub Fun
	Progr
	Proj/ Ativ
	Categoria
	FR
	CO
	Rec
	Descrição
	Valor 

	05
	02
	12
	365
	0006
	2104
	3.1.90.04
	540
	1072
	0031
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	522.000,00

	05
	02
	12
	361
	0006
	2105
	3.1.90.04
	540
	1072
	0031
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	264.000,00

	05
	02
	12
	367
	0006
	2106
	3.1.90.11
	540
	1072
	0031
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	53.000,00

	05
	02
	12
	367
	0006
	2106
	3.1.90.13
	540
	1072
	0031
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	100,00

	05
	02
	12
	367
	0006
	2106
	3.1.90.16
	540
	1072
	0031
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	
	100,00


Parágrafo único. Para cobertura do Crédito Adicional Especial, autorizado no artigo 2º, servirá de fonte, a redução abaixo:
	Org
	Unid
	Fun
	Sub Fun
	Progr
	Proj/ Ativ
	Categoria
	FR
	CO
	Rec
	Descrição
	Valor 

	05
	02
	12
	365
	0006
	2051
	3.1.90.04
	540
	1070
	0031
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	420.000,00

	05
	02
	12
	365
	0006
	2053
	3.1.90.04
	540
	1070
	0031
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	102.000,00

	05
	02
	12
	361
	0006
	2055
	3.1.90.04
	540
	1070
	0031
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	264.000,00

	05
	02
	12
	367
	0006
	2057
	3.1.90.11
	540
	1070
	0031
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	53.200,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 06 de maio de 2026.




     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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